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Art. 1° Os'gos de Natureza Especial, os do Grupo-Direção e Assessoramento 	 Parágrafo único. A Gratificação Temporária é acumulável com a Gratificação de
Superiores e as Funções GçaÇflcadas nos órgãos da Administração Pública Federal direta, autárquica e 	 Condição Especial de Trabalho - GCET e:
flindacional, exceto os das Instituições Federais de Ensino, observarão, quanto ao número total e
classificação, as quantidades constantes do Mexo a esta Medida Provisória,	 a) não servirá de base para cálculo de qualquer vantagem ou parcela remuneratória,

ressalvadas aquelas de que tratam os arts. 35, 40 e 42 da Lei ri° 8.237, de 30 de setembro de 1991;
§ 1° O Presidente da República disporá, mediante decreto, por proposta do Ministro de

Estado da Administração Federal e Reforma do Estado, sobre as estruturas regimentais e os estatutos dos
órgãos e entidades referidos neste artigo, estabelecendo a correlação entre as competências, atribuições e
funções e os diferentes níveis dos cargos ou funções de confiança do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores e das Funções Gratificadas, de acordo com a legislação pertinente.

b) será considerada para efeito de pensões e remuneração na inatividade.

Art. 4° A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET passa a integrar t
estrutura remuneratória dos militares da ativa, inativos e pensionistas, prevista na legislação em vigor.

§ 2° No prazo de sessenta dias após a adequação das estruturas regimentais e dos
estatutos aos termos da legislação em vigor, o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado
submeterá, ao Presidente da República, proposta de extinção dos cargos e funções de confiança
excedentes.

Art. 2° O quantitativo constante do Mexo, exceto nas Instituições Federais de Ensino,
compreende todos os cargos e funções existentes no âmbito da Administração Pública Federal direta,
autárquica e fbndacional, em decorrência de legislação específica editada até a data da publicação desta
Medida Provisóda, inclusive a Medida Provisória ri° , 472 ,de 5 de junho de 1996.

AFt. 3° Fica o Poder Executivo autorizado a alocar ou remanejar, no âmbito da
Administração Pública Federal direta, autárquica e flindacional, mediante fixação ou adequação de.
denominaçãq' especificação, sem aumento de despesa e mantido o mesmo nível, cargos de Natureza
Especial, cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores ou Funções Gratificadas.

Art. 4° Os atos relativos a vacância ou provimento, quando decorrentes da adequação das
estruturas regimentais e dos estatutos dos órgãos e entidades a que alude o artigo anterior, poderão ser
efetuados mediante apostilamento.

ar	 Parágrafo único. O apostilamento de que trata este artigo deverá ocorrer no prazo de
vinte dias contados da data da publicação do decreto que dispuser sobre a adequação da estrutura
regimental ou do estatuto do qual decorra.

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.443,
de 11,de maio de 1996.

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° Revoga-se a Lei n°9.018, de 30 de março de 1995.

Brasília, 7 de i tmho	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

ar
no , 	FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Claudia Maria Costin

(ANEXO À MEDIDA PRÕVISÕRIAN° 1.491 ,DE 7 DE JUNHO DE 199

CARGOS EM COMISSÃO-E FUNÇÕES GRATIFICADAS DA ADMINISTRAÇÃO
FEDERAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL

CARGO/FUNÇÃO QUANTITATIVOS'

NATUREZA ESPECIAL 52

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPEIORES
DAS-8 140
DAS-5 587
DAS-4 1761
DAS-3 2825
DAS-2 8327
DAS-1 7426

SUBTOTAL 19045

FUNÇÃO GRATIFICADA
FG-1 9166
FG-2 8849
FG-3 11781

SUBTOTAL 29596

TOTAL 48694

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 • 492, DE 7 DE 7Uttt0	 DE 1996.

Cria a Gratificação de Condição Especial de Trabalho -
GCET para os servidores militares federais das Forças
Armadas, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica instituída a Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET, devida
mensal e regularmente aos servidores militares federais das Forças Armadas ocupantesde cargo militar.

militar inicial. Parágrafo único. xcetuam-se do disposto neste artigo as praças prestadoras do serviço

Art. 2° A Gratificação de Condição Especial de Trabalho - GCET será calculada
obedecendo à hierarquização entre os diversos postos e graduações, dentro dos respectivos círculos das
Forças Armadas e paga a partir de 1° de agosto de 1995, de acordo com o Mexo 1.

Art. 3° Simultaneamente, até 31 de agosto de 1996, será concedida uma Gratificação
Temporária aos servidores de que trata o art. 1°, no valor constante do Mexo H.

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.444.
de 10 de maio de 1996.

Art. 6° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros a contar de 1° de janeiro de 1996.

Art. 7° Revoga-se o art. 41 da Lei n° 8.237, de 30 de setembro de 1991.

Brasília, 7 de	 junho	 de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Antonio,Kan4ir
Clóvis de Barros Carvalho

ANEXO 1

TABELA DE ESCALONAMENTO Dos FATORES DA GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL. DE TRÀBLHO (GCET) -

(Confer.. .r*. 29)

POSTO FATOR

ALIA IRANTE-DE-ESQUADRA,	 OENERAL -OE-EXCRÇITO E TENENTE-BRIGADEIRO O. '33

V 1 CE-ALMI RANTE,	 DENERAL-DE-O 1 \I 500	 E MAJOR..RrI GADE ' I lo	 1 1 ) t	 1	 '	 s	 1
,

CONTA-ALMIRANTE.	 GENERAL-OE-BRIOAOA £ BRIGADEIRO o. o
CAP TÃO-OEMAR-E-GUERRA £ CORONEL o, ao
CAPITÃO-DE-FRAGATA E TENENTE-CORONEL 0.495

cApu'rAo-DE-COIWE'rA E MAJOR O, 429-

CAPITÃO-TENENTE E CAPITÃO 01 341

PRIMEIRO-TENENTE O. 302

SEGUNDO-TENENTE O, 209

II - PRAÇAS ESPECIAIS (FATOR MULTIPLICATIVO BORRE O SOLDO DE GUARDA-MARINHAS

'GRADUACZO -	 - FATQR	 T
GUARDA-MARINHA E ASPIRANTE-A-OFICIA),

-	 0.3 1 7

ASPIRANTE E CADETE	 10LT1140 ANOI 0.065

1 ASPIRANTE E CADETE (GEMA IS ANOS). 	 ALUNOS, 00 CENTRO DE FORMAÇÃO	 DE
DA AERONÁUTICA E ALUNO DE ORGÃO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA RESERVA

OFICIAI5 -

0.059

ALUNO 00 CQLtGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES (OLTIMO ANO) O, 059

ALUNO DO COLÉGIO NAVAL E DA ESCOLA PREPARATÓRIA DE CADETES	 DEMAIS ANOS) 0.040

ALUNO DA ESCOLA DE FORMAÇÃO DE SAOENTOS 0,049

ORU METE
0.049

APRENDIZ-MARINHEIRO E ALUNOS DE ÓROZDS DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA RESERVA . 	 0.040

III - PRAÇAS (FATOR MULTIPLICATIVO SOBRE O SOLDO DE GUARDA-MARINHAI

GRADUAÇÃO 1	 FATOR

SUBOFICIAL E SUBTENENTE 0.377

PRIMEIRO-SARGENTO 0.317

SEGUNDO-SARGENTO
. ..0.283

TERCEIRO-SARGENTO	
. 0, 22)

CARO	 IENOAJADOI	 E TAIFEIRO-MOR 0.143

TAIFEIRO-DE-PRIMEIRA CLASSE 0. 123

TAIFEIRQ-OE-SEOUNOA CLASSE 0.109

MARINHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL. SÓLOAOO 00 ).XÁRCITO E SOLDADO OE 1.
CLASSE IESPECIALIZAOOS, CURSADOS E ENGA.JADOSI. SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO
DE Ia CLASSE E SOLDADO PÁRA-QUEDISTA (ENGAJADO)	 0.099

MAR)NHEIRO, SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE 'e CLASSE (NÃO ESPECIAL)-
ZADOS). SOLDADO DO EXCRCITO IESPECIALIZAOO E ENOA.JADOI E SOLDADO-CLARIM OU
CORNETEIRO DE 26 CLASSE 1 0.0 8 2

SOLDADO 00 EXÉRCITO E SOLDADO DE 26 CLASSE [ENGAJADOS E NÃO ESPECIALIZADOS) 	 0.065

SOI,OADO-CLARIM OU CORNETEIRO DE 36 CLASSE 	 0. os

ANEXO II

- O6ICIÁI0

POSTO	
. 	 VALOR	 IAS)

ALMIRANTE-OE-ESOIJADRA,	 GENERAL-DE-EXÉRCITO E TENENTE-BRIGADEIRO	 453.3Ç

VICE-ALMIRANTE,	 OENERAL-DE-DIVISÃO E MAJOR-BRIGADEIRO 425C

CONTRA-ALMIRANTE,	 GENERAL -DE-BRIGADA E BRIGADEIRO 399

CAPITÃO -DE-MAR-E- OUERRA E CORONEL
330,30

CAPITÃO -DE- FRAGATA E TENENTE-CORONEL 1	 305.00

CAoI'rÂODECoRVErA E MAJOR
004,30

CAPITÃO-TENENTE E CAPITÃO 	 ,	
- 210,60

PRIMEIRO-TENENTE 166.90

SEGUNDO-TENENTE	 - IRA, 70

e---------------------- ------------------- *.bc.,.,*w	 - - - ---------. - -	 - - - ------------ - - --- 	 - -	 - - - - 	 -
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II - FRACAS ESPECIAIS	 que trata o artigo anterior não poderá exceder o valor de R$ 1.200.d&).'OOO,OO (um bilhão e duzentos
ORADUAC2O	 VALOR IAS)	 milhões de reais), e terá remuneração nominal pela Taxa de Juros de Longo Prazo - TIL?, acrescidos de

IA Ofl A - AO.	 cinco por cento ao ano.

ASPIRANTE E CADETE	 IÜLTIMQ 6H01

'(0.70

. 	 9 20

ASPIRANTE E CADETE	 (DEMAIS ANOSI	 ALUNOS DO CENTRI DE FORIAACÂO	 DE OFIC,A,5
DA AERONÁUTICA E ALUNO DE ÕP000 DE FORMACÂO DE OFICIAIS DA RESERVA ,,	 ,

ALUNO DO COt.OIO NAVAL E DA ESCOLA OREPARATÕRIA DE CADETES	 (ÚLTIMO ANOI '6. ZC

ALUNO 00 COL ÉGIO NAVAL 	 DA ESCOLA RRE°ARAFOR,A DE CACETES	 ADEMAIS	 ANOS, o	 40

ALUNO DA ESCOLA DE FDRMACSO DE SARGENTOS IA	 AD

RUMETE
AO

LAPRENOIZ_MARINHEIRO E ALUNOS DE ÕR000S DE FORMACÀO DE FRACAS DA RESERVA (2.00

(••flzI:fl.f9.I

SRAOUACÂO '1	 VALOR	 IROI

SU800ICIAL E SUSTENENTE 110,70

PRIM(ÁO-SAROENTO 93.00

SEGUNDO-SARØENTO 17, (O

TERCEIRO-SARGENTO 65. lo

CARO	 IENOAJADOI	 E TAIFEIRO-I4óR 42. DC

TAIFEIRO-DE.PRIMEIRA CLASSE . 	 ..	 39.30

TAIFEIRO-DE-5EOUNOA CLASSE 32, lO

MARINHEIRO,	 SOLDADO FUZILEIRO NAVAL.	 SOLDADO 00 ErtRCITO	 E	 SOLDADO DE	 lo
CLASSE	 (ESFECIALIZA005.	 CURSADOS E ENOA..IAOOSI,	 SOLOAOO-CLAHIM OU CORNETEIRO
DE	 lO CLASSE E SOLDADO PÁRA-OUEDISTA 	 IENOA.JAODI 26, 4C

MARINHEIRO.	 SOLDADO FUZILEIRO NAVAL E SOLDADO DE	 'o CLASSE	 INSO ESPECIAL l-
ZADOSI.	 so.oADq DO EXERCITO	 (ESPECIALIZADO E ENOA.JAOOI 	 E SOLDADO-CLARIM	 OUj
CORNETEIROÕE 2. CLASSE	 '	 2.. DO

SOLDADO DO EOCRCITO E SOLDADO DE 20 CLASSE	 (ENGAJADOS E NÃO ESPECIALIZADOSI 19.20

SOLDADO-CLARIM OU CORNETEIRO 06 30 CL'ASSE	 - 14,40

§ 1° Os encargos correspondentes ao período compreendido entre a data de liberação dos
recursos e a data equivalente, no mês anterior, à do primeiro pagamento de juros, serão incorporados ao
principal.

§ 2° Os juros incidirão sobre o principal atualizado e serão pagos mensalmente, a partir de
fevereiro de 1996, sendo a amortização do principal realizada em 24 parcelas mensais, a partir de junho
de 1996.

Art. 3° As leis orçamentária,,; anuais consignarão no orçamento, à conta de recursos
provenientes de contribuições sociais vinculadas à Seguridade Social, dotações especificas para o
pagamento do principal e encargos decorrentes do empréstimo de que trata esta Medida Provisória.

Art. 4° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 1.446,
de 10 de maio de 1996.

Art. 5° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de junho	 de 1996; 175° da Independência e 108.da República.
1 c

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan	 OL

Paulo Paiva
Adib Jatene

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.495 ,DE 7 DE JUNHO	 DE 1996.

-	
MEDIDÀPRciVIsÓRIA No 1.493 ,DE 7 DE JUNHO	 DE 1996.

Dispõe sobre os fbndos que especifica e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Até que sejam promulgadas a lei complementar de que trata o art. 165, § 
96, da

Constituição, e a lei ordinária a que se refere o parágrafo único deste artigo, são mantidos os seguintes
findos, extintos pelo decurso do prazo previsto no art. 36 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, e recriados pelo art 6° da Lei n° 8.173, de 30 de janeiro de 1991, os quais continuarão a
funcionar nos termos da respectiva legislação:

1- Fundo de Compensação e Variação Salariais - FCVS;
11- Fundo de Estabilidade do Seguro Rural - FESR
ifi - Fundo Especial de Treinamento e Desenvolvimento - FUNTREDE.

Parágrafo único. No prazo de 120 dias após a promulgação da lei complementar de que
trata o art. 165, § 9°, da Constituição, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de
lei para adequar o funcionamento dos findos de que trata este artigo às disposições da lei complementar
a que se refere o art. 165, § 9°, da Constituição.

Art. 20 A adequação do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das
Atividades de Fiscalização - FUNDAF, ratificado pelo Decreto Legislativo n° 22, de 27 de agosto de
1990, às normas da lei complementar de 'que trata, o art 165, 9°, d Constituição, será feita,
igualmente, no prazo e pela forma previstos no parágrafo único do artigo anterior

Art. 3° Ficam convalidados os atos- praticados com base na Medida Provisória n° 1.445,
del0de maio del996.	 -

Art. 4° Esta Medida Provisória entra em vigor na 	 de sua publicação.

Brasília, 7 de junho	 de 1996; 1750.da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.494 ,DE 7 DE JUNHO DE 1996.

Dispõe sobre a alocação, em depósitos especiais,
remunerados, de recursos das disponibilidades financeiras
do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, e considerando que ainda persiste o estado de calamidade pública do setor de assistência à
saúde, decretado em lO de março de 1994, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica autorizada a alocação, em depósitos especiais, remunerados, no Banco do
Brasil 5 A., de recursos excedentes da Reserva Mínima de Liquidez do Fundo de Amparo ao Trabalhador
- FAT, para a concessão de empréstimo, em caráter excepcional, à União Federal, por intermédio do
Ministério da Saúde, visando ao pagamento dos serviços assistenciais do Sistema único de Saúde,
prestados em regime de atendimento ambulatorial e de internações hospitalares, lastreados em títulos
públicos especiais, do Tesouro Nacional, com registro no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
SELIC, administrado pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo único. Caberá ao Ministro de Estado do Trabalho determinar a adoção das
providências indispensáveis à alocação dos recursos de que trata este artigo, independentemente de
quaisquer outros atos de natureza administrativa.

Art. 2° Observada a Reserva Mínima de Liquidez prevista no art. 90 da Lei n°8.019, de
11 de abril de 1990, com a redação dada pela Lei n° 8.352, de 25 de dezembro de 1991, o empréstimo de

Dispõe sobre as contribuições para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público - PIS/PASEP, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 1 Esta Medida Provisória dispõe sobre as contribuições para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, de que tratam o art.
239 da Constituição e as Leis Complementares n°7, de 7 de setembro de 1970, e n°8, de 3 de dezembro
de 1970.

Art. 2° A contribuição para o PISI.PASEP será apurada mensalmente:

1 - pelas pessoas jurídicas de direito privado e as que lhes são equiparadas pela legislação
do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as sociedades de economia mista e suas
subsidiárias, com base no faturamento do mês;

II - pelas entidades sem fins lucrativos definidas como empregadoras pela legislação
trabalhista, inclusive as fundações, com base na folha de salários;

ifi - pelas pessoas jurídicas de direito público interno, com base no valor mensal das
receitas correntes arrecadadas e das transferências correntes e de capital recebi'las.

Parágrafo único. As sociedades cooperativas, além da contribuição sobre a folha de
pagamento mensal, pagarão, também, a contribuição calculada na forma do inciso 1, em relação às
receitas decorrentes de operações praticadas com não associados.

Art. 30 Para os efeitos do inciso 1 do artigo anterior considera-se faturamento a receita
bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de bens nas operações
de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta alheia.

Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem as vendas de bens e serviços
canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, e o
imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou
prestador dos serviços na condição de substituto tributário.

Art. 4° Observado o disposto na Lei n°9.004, de 16 de março de 1995, na determinação
da base de cálculo da contribuição serão também excluídas as receitas correspondentes:

1 - aos serviços prestados a péssoa jurídica domiciliada no exterior, desde que não
autorizada a funcionar no Brasil, cujo pagamento represente ingresso de divisas;

II - ao fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em
embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em moeda
conversível;

m - ao transporte internacional de cargas ou passageiros.

Art. 5° A contribuição mensal devida pelos fabricantes de cigarros, na condição de
contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será calculada sobre o preço fixado para venda
do produto no varejo, multiplicado por 1,38 (um inteiro e trinta e oito centésimos).

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá alterar o coeficiente a que se refere este
artigo.

Art. 6° A contribuição mensal devida pelos distribuidores de derivados de petróleo e
álcool etílico hidratado para fins carburantes, na condição de substitutos dos comerciantes varejistas, será
calculada sobre o menor valor, no Pais, constante da tabela de preços máximos fixados para venda a
varejo, sem prejuízo da contribuição incidente sobre suas próprias vendas.

Art. 7° Para efeitos do inciso III do art. 2°, nas receitas correntes serão incluídas
quaisquer receitas tributárias, ainda que arrecadadas; no todo ou em parte, por outra entidade da
Administração Pública, e deduzidas as transferências efetuadas a outras entidades públicas.

Art. 8° A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o caso, das
seguintes aliquotas: 	

ILI

- 0,65% sobre o faturamento;_ 	 -	 -




